
  

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA 
GABINETE DO DESEMBARGADOR JOÃO ALVES DA SILVA

ACÓRDÃO
APELAÇÃO N. 0085665-84.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo da 1ª Vara de Família da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE:  Espólio de João de Freitas Neves e outros (Adv. Antonio Teodosio da
Costa Júnior OAB/PB 10.015)
APELADA: Júlia Assis Duarte (Adv. José Maria da Silva Brandão OAB/PB 16.908)

APELAÇÃO.  INVESTIGAÇÃO  DE  PATERNIDADE  POST
MORTEM.  EXAME  DE  DNA  POSITIVO.  PARECER
MINISTERIAL  FAVORÁVEL.  PROCEDÊNCIA.  EXAME  À
LUZ  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL  DE  1973.
PRELIMINAR.  NULIDADE  DA  SENTENÇA.
CERCEAMENTO  DE  DEFESA.   NÃO  DEMONSTRAÇÃO
DE PREJUÍZO. REJEIÇÃO. MÉRITO. PROVA CONCLUSIVA
ACERCA DA PATERNIDADE. AUSÊNCIA DE CONTEXTO
PROBATÓRIO CONTRÁRIO AO RESULTADO DO EXAME
GENÉTICO.  FALTA  DE  DEMONSTRAÇÃO  DE  VÍCIO,
ERRO  OU  DOLO  NA  PROVA  TÉCNICA  REALIZADA.
LAUDO  VÁLIDO,  APTO  A  SUSTENTAR  O  DECISUM.
DESPROVIMENTO.

-  “[...]  impende  registrar  que,  em  observância  ao  princípio
tempus  regit  actum,  o  recurso  será  regido  pela  norma  em
vigor ao tempo da publicação da decisão impugnada.”

-  Não há falar em nulidade da sentença por cerceamento de
defesa,  quando  a  parte  apelante  não  ofereceu  nenhuma
impugnação que seriamente pudesse abalar a confiabilidade
do exame pericial pelo método DNA, que concluiu por uma
certeza de paternidade maior que 99%.

-  "Em ação de investigação de paternidade,  sendo idôneo o
laboratório  responsável  pelo  exame  de  DNA,  inexistentes
irregularidades na coleta do material ou no exame realizado,
não  subsistem  razões  jurídicas  para  renovação  da  prova
pericial.  O  teste  de  paternidade  por  análise  de  DNA
apresentado  só  pode  ser  anulado  se  comprovado,



satisfatoriamente,  padecer  de  erro,  dolo  ou  fraude  em  sua
elaboração". 1

VISTOS, relatados e  discutidos  estes  autos,  em que figuram
como partes as acima nominadas.

ACORDA a 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,
por unanimidade, rejeitar a preliminar de cerceamento de defesa e, no mérito, negar
provimento ao Apelo, nos termos do voto do relator, integrando a decisão a certidão
de julgamento de fl. 458.

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Espólio de João de Freitas
Neves  e  outros  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de  Família  da
Comarca da Capital, nos autos de ação de investigação de paternidade c/c pedido de
alimentos proposta por Júlia Assis Duarte,  representada por sua genitora Luciney
Assis Duarte, apelada, em face dos apelantes.

Na sentença ora objurgada, o douto magistrado a quo, Antônio
do Amaral,  julgou procedente  a  pretensão exordial,  determinando a  inserção,  no
registro da promovente, da filiação biológica paterna (João de Freitas Neto) e dos
nomes dos avós paternos.

Irresignados  com  o  provimento  em  comento,  os  apelantes
interpuseram  recurso,  arguindo,  preliminarmente,  a  nulidade  da  sentença  por
cerceamento de defesa: de todos os recorrentes; do menor Caio Efigênio Feitosa de
Freitas e de Jacinta de Fátima Neves de Freitas e Erlane Aguiar Feitosa de Freitas. No
mérito, pugnam pela nulidade do exame de DNA. 

Em  seguida,  intimada,  a  autora  ofertou  suas  contrarrazões,
manifestando-se pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença, o que
fizera ao rebater as arguições ventiladas pela parte ex adversa.

Parecer Ministerial pela rejeição da nulidade do julgado e, no 
mérito, pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida a sentença recorrida 
em todos os seus termos e fundamentos.

É o relatório.

VOTO

1 TJSC, AI 2012.003688-2, rel. Des. MONTEIRO ROCHA, j. em 21/09/2012



Inicialmente, impende consignar que a sentença objurgada foi
prolatada antes da entrada em vigor do novo Código de Processo Civil, motivo pelo
qual o presente apelo será apreciado à luz do Código de Processo Civil de 1973.

A  controvérsia  ora  devolvida  ao  crivo  desta  instância
jurisdicional transita em redor da discussão, à luz do sistema processual pátrio, a
respeito  da  possibilidade  de  se  reconhecer  paternidade  biológica  pós-morte  de
suposto genitor, unicamente com base em laudo de exame de DNA.

Preliminarmente, os apelantes suscitam a nulidade de sentença,
por cerceamento de defesa.

Argumentam,  de  plano,  o  cerceio  de  defesa  de  todos  os
recorrentes, com arrimo na falta de intimação para se manifestarem sobre o resultado
do exame de DNA. Depois, sustentam o cerceio de defesa do menor Caio Efigênio
Feitosa de Freitas, dispensado da cessão de material genético e, por fim, o cerceio de
defesa de  Jacinta  de  Fátima Neves  de  Freitas  e  Erlane  Aguiar  Feitosa de  Freitas,
porque não foram intimadas para acompanhar o exame de DNA. 

Pois bem. No caso concreto, não vejo como acolher a alegação
de cerceamento de defesa de todos os recorrentes.

Antes  de  tudo,  é  bem  verdade  que  os  apelantes  não  foram
intimados para manifestação sobre o exame de DNA realizado no bojo do caderno
processual. 

Entretanto, na primeira oportunidade em que lhes coube falar
nos autos,  in casu  nas razões de apelação, os insurgentes tão somente arguiram o
cerceamento  de  defesa  pela  ausência  de  intimação,  sem no  entanto,  promover  a
efetiva impugnação à prova pericial, não tendo deduzido concreto fundamento capaz
de traduzir prejuízo decorrente do fato de não lhes ter sido propiciada imediata vista
do laudo. 

Nesse  vértice,  o  alegado seria  insuficiente  à  nulidade  do
julgado, sobretudo porquanto não demonstrados os prejuízos indevidos decorrentes
da falta de intimação. 

No mesmo norte, assim pontificou o Parecer Ministerial: 

“ (…) a ausência de intimação, in casu, não afeta o resultado do
julgado, uma vez que o que interessa é o conteúdo do mesmo.
Sendo  assim  impertinente  a  alegação  face  a  ausência  de
prejuízo.  Nesse  sentido,  configurados  os  pressupostos  que
integram  o  suporte  fático  da  relação  biológica  de  filiação



afirmada na inicial, levando em conta o resultado positivo da
análise  genética  procedida  no  material  fornecido  pelos
interessados, outro caminho não resta senão repelir a presente
nulidade.” (fl. 446)

Dessa  forma,  não  há  como  se  reconhecer  o  cerceamento  de
defesa  de  todos  os  recorrentes, posto  que  inviável  a  nulidade  do  processo  para
proporcionar a manifestação da parte apelante sobre o aludido exame, quando, nesta
fase processual,  teve oportunidade de fazê-lo e não o fez,  limitando-se a alegar a
ausência de intimação para impugnação da prova pericial. 

Ausente,  no  caso  em  tela,  a  indicação  do  prejuízo,  não  se
caracteriza a alegada nulidade por cerceamento de defesa. 

Quanto  ao  mencionado  cerceio  de  defesa  do  menor  Caio
Efigênio Feitosa de Freitas,  dispensado da cessão de material genético, também
não vejo como prosperar.

Ora, tendo em vista que o exame de DNA foi realizado com a
participação de 03 (três)  de seus irmãos,  não há que se falar  em cerceamento de
defesa pelo simples fato do infante não ter participado do referido teste.

Não bastasse isso, a dispensa da coleta do material genético ora
combatida, foi pautada na celeridade processual e na efetividade da medida (fl. 381),
considerando  que  a  criança  residia  em  outra  Comarca,  o  que  demandaria  uma
intimação via Carta Precatória, não havendo tempo hábil para tal, tendo em vista a
proximidade da data agendada no Hemocentro, o que inviabilizaria a coleta do seu
material genético.

Ademais, se a parte não concordou com a dispensa ora atacada,
deveria  ter  interposto  o  recurso  próprio  no  momento  oportuno,  posto  que  seu
advogado fora  intimado da data  agendada para  o  exame à  fl.  392,  silenciando a
respeito da não participação do menor, tratando-se de,  pois,  de questão preclusa,
incidindo, portanto, a regra do art. 473 do CPC/73, vigente à época, segundo a qual
“é defeso à parte  discutir,  no curso do processo,  as  questões já  decididas,  a  cujo
respeito  se  operou  a  preclusão”,  bem  como  a  regra  do  art.  471  da  mesma  lei
processual,  ou  seja,  “nenhum  juiz  decidirá  novamente  as  questões  já  decididas,
relativas à mesma lide.”

Assim, de igual forma, não há que se falar em cerceamento de
defesa em face do menor Caio Efigênio Feitosa de Freitas.

Por fim, no que diz respeito à arguição de cerceio de defesa de
Jacinta de Fátima Neves de Freitas e Erlane Aguiar Feitosa de Freitas, entendo que,
similarmente, não merece qualquer guarida.



Considerando que o advogado de ambas fora cientificado da
data da realização do exame à fl. 392 dos autos, não prospera o argumento de que
não foram intimadas para acompanhar o exame de DNA. 

Logo,  inexistindo  configuração  de  cerceamento  do  direito  de
defesa nas hipóteses aventadas, não merece acolhimento a alegação da ocorrência de
nulidade processual.

Por tais razões, rejeito a preliminar de cerceamento de defesa.

No  mérito,  adianto  que melhor  sorte não  socorre  aos
recorrentes, porquanto a sentença guerreada se afigura irretocável e isenta de vícios,
estando, inclusive, em conformidade com os mais abalizados precedentes.

À luz de tal substrato e procedendo-se ao exame minucioso das
razões recursais e, igualmente, das contrarrazões ventiladas na espécie, urge frisar,
prima facie,  a imprescindível priorização, no âmbito das ações de estado, tal como a
de reconhecimento de paternidade que ora se resolve, ante a indisponibilidade dos
direitos em jogo, do princípio da verdade real, em detrimento da vertente formal.

Com  efeito,  trasladando-se  o  entendimento  em  referência  às
circunstâncias práticas da situação sob análise, verifica-se que a existência ou não do
vínculo  parental se  materializa  com maior  precisão  por  meio  de  prova  de  DNA
idônea,  ressaltando-se  que tal  perícia  é,  em realidade,  a  única  forma pela  qual  é
possível provar cabalmente a existência ou inexistência do liame biológico.  

Trata-se, pois, da prova mais completa, segura e precisa que se
tem conhecimento. Tal o é que não há óbice em utilizá-la como único fundamento
para  embasar  o  reconhecimento  de  paternidade,  nos  casos  em  que  o  exame  do
material genético seja conclusivo, ao contrário do que afirmam os apelantes. 

Inclusive,  convém  ressaltar,  por  oportuno,  que  o  parecer  do
Ministério Público atuante na instância primeva, segue o mesmo norte ao asseverar
que  “o  laudo  de  material  genético  constitui  apenas  um  dos  elementos  que  vão
subsidiar o magistrado na solução da questão levada a juízo, porém nada obsta que
seja  considerada  singularmente  nos  casos  em  que  for  conclusiva,  apresentando
seguros apontamentos quanto ao resultado.”  (fls. 404/405v)

Na hipótese, foi determinada a realização de exame de DNA,
que concluiu pela probabilidade positiva de 99,788% da autora ser parente biológico
de João Júnior de Freitas, Tereza Cristina Neves de Freitas e Henrique José Neves
Freitas,  filhos  do  investigado,  e,  via  de  consequência,  ser  este  último  o  pai  da
promovente. Depreende-se, pois, que o resultado apontou, inequivocamente, para o



liame parental (fls. 394/402).

De outra banda, não consta do caderno processual quaisquer
elementos técnicos capazes de justificar algum equívoco que possa conter o laudo
pericial apresentado ou, ainda, qualquer contradição nele existente, nem dele decorre
quaisquer dúvidas quanto à conclusão apontada. 

Ademais,  o  inconformismo  da  parte  recorrente  não  invocou
nada  que  depusesse  contra  a  idoneidade  da  perícia,  dos  subscritores  do  laudo
respectivo ou do próprio laboratório responsável (Hemocentro),  nem mesmo algo
significativo  contra  o  resultado  do  exame,  insistindo  apenas  que  o  documento  é
juridicamente nulo, sem que, consoante já repisado, efetivamente apontasse, em suas
razões recursais, qualquer prova ou sequer indícios de falhas ou irregularidades no
processamento da perícia.

Nesse passo, nenhum dos argumentos esposados por ocasião
da  interposição  do  apelo,  nem  mesmo  a  mera  alegação  de  que  a  genitora  da
demandante estaria casada com outra pessoa no mesmo período da concepção, não
sendo o investigado o pai da autora,  é capaz de macular a veracidade trazida pelo
exame genético, prova pericial considerada de robusta certeza, de forma a abalar a
confiabilidade do laudo pericial. 

Nesse sentido, o julgado:

PROCESSO CIVIL E CIVIL. AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE
PATERNIDADE CUMULADA COM ALIMENTOS. JUSTIÇA
GRATUITA.  PROVA  APTA  A  AUTORIZAR  SUA
CONCESSÃO.  DEFERIMENTO.  SUSPEIÇÃO  DO  JUIZ
ARGUIDA EM RECURSO. PRECLUSÃO. MÉRITO. EXAME
DE  DNA.  RESULTADO  CONCLUSIVO.  PROVA
INCONTESTÁVEL  DA  PATERNIDADE.  REPETIÇÃO  DA
PERÍCIA.  INDEFERIMENTO.  AUSÊNCIA  DE  SINAIS  DE
OMISSÃO OU DE DEFEITO A PÔR EM DÚVIDA A PROVA
PERICIAL.(...). RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO.   (...)
A  conclusão  positiva  da  prova  pericial,  representada  por
exame de  DNA,  autoriza  o  reconhecimento  da  paternidade
investigada,  quando o percentual  de  probabilidade do  laço
parental atinja marca igual ou superior a 99%.   "Em ação de
investigação  de  paternidade,  sendo  idôneo  o  laboratório
responsável pelo exame de DNA, inexistentes irregularidades
na coleta do material ou no exame realizado, não subsistem
razões  jurídicas  a  autorizar  o  deferimento  da  pretensão  do
demandado em ver  renovada a  prova que foi  contrária  aos
seus interesses" (Desembargador Trindade dos Santos).   (...)



(TJSC,  Apelação  Cível  n.  2010.059833-1,  de  Blumenau,  rel.
Des. Luiz Carlos Freyesleben, j. 25-11-2010). (grifos próprios)

E outro não é o entendimento desta Corte:

APELAÇÃO CÍVEL.  INVESTIGAÇÃO DE PATERNIDADE.
EXAME  GENÉTICO  (DNA)  CONCLUSIVO,  VÁLIDO  E
EFICAZ.  DÚVIDA  INSUBSISTENTE.  DESNECESSIDADE
DE REALIZAÇÃO DE NOVO EXAME. MANUTENÇÃO DA
SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.
- Em que pese a argumentação da Apelante, o exame pericial
realizado  é  válido  e  eficaz,  tendo  comprovado  a  patente
probabilidade  dos  Autores  serem  filhos  biológicos  do
investigado.
-  Inexistência  de  dado contundente  para  infirmar  a  perícia
genética  realizada,  sendo  esta  prova  bastante  idônea  para
evidenciar  o  vínculo  biológico.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00003606620098150311,
1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES LEANDRO DOS
SANTOS , j. em 10-03-2015) 

Logo,  diante  do  juízo  de  certeza  trazido  pelo  resultado  do
exame  de  DNA, tenho  que  a  prova  pericial  realizada  no  curso  da  demanda  é
satisfatória e suficiente para agasalhar a convicção de paternidade e que a almejada
declaração de nulidade não serviria para outro fim senão procrastinar o andamento
do feito, sendo descabida a reabertura da instrução ou mesmo a repetição do exame
genético. 

Portanto,  vislumbro  acertada  a  declaração  de  paternidade
inserta na sentença vergastada, não merecendo retoques.

Em  razão  de  todo  o  exposto,   rejeito  a  preliminar  de
cerceamento  de  defesa  e,  no  mérito,  nego  provimento  ao  apelo,  mantendo
incólume a sentença recorrida.

É como voto.

DECISÃO

A Câmara decidiu,  por unanimidade,  rejeitar a preliminar de
cerceamento de defesa e, no mérito, negar provimento ao Apelo, nos termos do voto
do relator.



Presidiu a Sessão Exmo. Des. Frederico Martinho da Nóbrega
Coutinho. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. João Alves da Silva (relator), o
Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho  e  o  Exmo.  Des.  Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira.

Presente ao julgamento a Dra.  Marilene de Lima Campos de
Carvalho, Procuradora de Justiça.

Sala  das  Sessões  da  Quarta  Câmara  Especializada  Cível  do
Tribunal de Justiça da Paraíba, em 12 de setembro de 2017 (data do julgamento).

João Pessoa, 13 de setembro de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator



APELAÇÃO N. 0085665-84.2012.815.2001
ORIGEM: Juízo da 1ª Vara de Família da Comarca da Capital
RELATOR: Desembargador João Alves da Silva
APELANTE:  Espólio de João de Freitas Neves e outros (Adv. Antonio Teodosio da
Costa Júnior OAB/PB 10.015)
APELADA: Júlia Assis Duarte (Adv. José Maria da Silva Brandão OAB/PB 16.908)

RELATÓRIO

Trata-se de apelação interposta pelo Espólio de João de Freitas
Neves  e  outros  contra  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  1ª  Vara  de  Família  da
Comarca da Capital, nos autos de ação de investigação de paternidade c/c pedido de
alimentos proposta por Júlia Assis Duarte,  representada por sua genitora Luciney
Assis Duarte, apelada, em face dos apelantes.

Na sentença ora objurgada, o douto magistrado a quo, Antônio
do Amaral,  julgou procedente  a  pretensão exordial,  determinando a  inserção,  no
registro da promovente, da filiação biológica paterna (João de Freitas Neto) e dos
nomes dos avós paternos.

Irresignados  com  o  provimento  em  comento,  os  apelantes
interpuseram  recurso,  arguindo,  preliminarmente,  a  nulidade  da  sentença  por
cerceamento de defesa: de todos os recorrentes; do menor Caio Efigênio Feitosa de
Freitas e de Jacinta de Fátima Neves de Freitas e Erlane Aguiar Feitosa de Freitas. No
mérito, pugnam pela nulidade do exame de DNA. 

Em  seguida,  intimada,  a  autora  ofertou  suas  contrarrazões,
manifestando-se pelo desprovimento do recurso e manutenção da sentença, o que
fizera ao rebater as arguições ventiladas pela parte ex adversa.

Parecer Ministerial pela rejeição da nulidade do julgado e, no 
mérito, pelo desprovimento do recurso, para que seja mantida a sentença recorrida 
em todos os seus termos e fundamentos.

É o relatório. Peço dia para julgamento.

João Pessoa, 22 de agosto de 2017.

Desembargador João Alves da Silva
Relator



APELAÇÃO N. 0085665-84.2012.815.2001

RESUMO VOTO N. ____ - PAUTA DIA ____/____/______

Trata-se de apelação interposta pelo Espólio de João de Freitas
Neves e outros contra sentença nos autos de ação de investigação de paternidade c/c
pedido de alimentos proposta por Júlia Assis Duarte, apelada, em face dos apelantes.

O  magistrado  a  quo julgou  procedente  a  pretensão,
determinando a inserção, no registro da promovente, da filiação biológica paterna
(João de Freitas Neto) e dos nomes dos avós paternos.

Os apelantes interpuseram recurso, arguindo, preliminarmente,
a nulidade por cerceamento de defesa No mérito, pugnam pela nulidade do exame
de DNA. 

O apelo será apreciado à luz do CPC/1973.

A controvérsia  transita  em  redor  da  discussão  a  respeito  da
possibilidade de se reconhecer paternidade biológica pós-morte de suposto genitor,
unicamente com base em laudo de exame de DNA.

Preliminarmente, os apelantes suscitam a nulidade de sentença,
por cerceamento de defesa de todos os recorrentes; de Caio Efigênio F. de Freitas e
de Jacinta de Fátima N. de Freitas e Erlane Aguiar F.de Freitas. 

No  caso  concreto,  não  vejo  como  acolher  a  alegação  de
cerceamento de defesa de todos os recorrentes.  Antes de tudo, é bem verdade que
os  apelantes  não  foram  intimados  para  manifestação  sobre  o  exame  de  DNA.
Entretanto, na primeira oportunidade em que lhes coube falar nos autos, in casu nas
razões  de  apelação,  tão  somente  arguiram  o  cerceamento,  sem  promover  a
impugnação à prova pericial,  não tendo deduzido concreto fundamento capaz de
traduzir prejuízo decorrente do fato de não lhes ter sido propiciada imediata vista do
laudo.  Ausente a indicação do prejuízo, não se caracteriza a nulidade. 

Quanto  ao  cerceio  de  defesa  de  Caio  Efigênio  Feitosa  de
Freitas, também não vejo como prosperar.  O exame foi realizado com a participação
de 03 de seus irmãos.  Não há que se falar em cerceamento pelo simples  fato do
infante não ter participado do teste. Se não concordou com a dispensa, deveria ter
interposto o recurso próprio no momento oportuno. Seu advogado fora intimado do
exame (fl.392), silenciando a respeito, tratando-se de questão preclusa.

Por  fim,  quanto  ao  cerceio  de  defesa  de  Jacinta  de  Fátima
Neves de Freitas e Erlane Aguiar Feitosa de Freitas, entendo que, similarmente,
não  merece  qualquer  guarida.  Considerando  que  o  advogado  de  ambas  fora
cientificado da  realização do exame (fl. 392), não prospera o argumento de que não



foram intimadas para acompanhar o exame de DNA. 

Logo, inexistindo configuração de cerceamento e defesa nas
hipóteses aventadas, não merece acolhimento a alegação da ocorrência de nulidade
processual.  Por tais razões, rejeito a preliminar.

No  mérito, melhor  sorte não  socorre  aos  recorrentes.  Urge
frisar a priorização, no âmbito das ações de estado, tal como a de reconhecimento de
paternidade que ora se  resolve,  do princípio  da  verdade real,  em detrimento  da
vertente formal. A existência ou não do vínculo parental se materializa com maior
precisão por meio de prova de DNA idônea,  ressaltando-se que tal  perícia  é,  em
realidade,  a  única  forma pela  qual  é  possível  provar  cabalmente  a  existência  ou
inexistência do liame biológico. 

Na  hipótese,  a  realização  de  exame  de  DNA concluiu  pela
probabilidade de 99,788% da autora ser parente biológico dos filhos do investigado.
Depreende-se  que  o  resultado  apontou  para  o  liame  parental  (fls.  394/402).  Não
consta  do  caderno  processual  quaisquer  elementos  técnicos  capazes  de  justificar
algum equívoco que possa conter o laudo pericial apresentado ou, ainda, qualquer
contradição nele existente, nem dele decorre quaisquer dúvidas quanto à conclusão
apontada. 

Nesse passo, nenhum dos argumentos esposados por ocasião
da  interposição  do  apelo,  nem  mesmo  a  mera  alegação  de  que  a  genitora  da
demandante estaria casada com outra pessoa no mesmo período da concepção, não
sendo o investigado o pai da autora,  é capaz de macular a veracidade trazida pelo
exame genético, prova pericial considerada de robusta certeza, de forma a abalar a
confiabilidade do laudo pericial. 

Logo,  diante  do  juízo  de  certeza  trazido  pelo  resultado  do
exame  de  DNA, tenho  que  a  prova  pericial  realizada  no  curso  da  demanda  é
satisfatória e suficiente para agasalhar a convicção de paternidade e que a almejada
declaração de nulidade não serviria para outro fim senão procrastinar o andamento
do feito, sendo descabida a reabertura da instrução ou mesmo a repetição do exame
genético. 

Portanto,  vislumbro  acertada  a  declaração  de  paternidade
inserta na sentença vergastada, não merecendo retoques.

Em  razão  de  todo  o  exposto,   rejeito  a  preliminar  de
cerceamento  de  defesa  e,  no  mérito,  nego  provimento  ao  apelo,  mantendo
incólume a sentença recorrida.  É como voto.


